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LEI MUNICIPAL Nº 4.995
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera a Lei Municipal nº 4.993 de 8 de Dezembro de 2023 e dá outras providências.
Art. 1º Altera os anexos contidos na Lei Municipal 4.993/2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA 2024), com a consequente retificação dos valores descritos nos respectivos anexos, e demais ajustes necessários. 
Art. 2º Os incisos I e II do art. 3º da Lei Municipal nº 4.993 de 2023 passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. ………………………………….
I – Orçamento Fiscal: R$ 576.390.661,92; e 
II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 404.527.348,08” 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2023.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL –  PLO 335/2023
ANEXO ESPECIAL DE EMENDAS

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 – Autoria: Vereadores Maiara Felício e Zezinho do Caminhão


Art. 1º Transfere a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Orçamento de 2024, do Órgão 07 – Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão – Unidade 001 – Unidade Central – Secretaria de Finanças – sob o Projeto/Atividade nº 07001.0412600062.021 – Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação – 44905200000 Equipamento de Material Permanente, para a atividade disposta no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de que trata do artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2024, no Órgão 18, Secretaria Municipal de Cultura, Unidade 001 - Unidade Central – Secretaria de Cultura, sob o projeto/atividade nº 18001.0412200012.002 – Manutenção dos Serviços Administrativos e Execução de Programas – 33903000000 – Material de Consumo, para implementação de plataforma para edital e criação de web site da cultura.
EMENDA MODIFICATIVA N° 02 – Autoria: Vereador Christiano Huguenin

Art. 1º Transfere a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) do Orçamento de exercício de 2024, do Órgão 04 – Secretaria Municipal de Governo, Unidade 002 – Superintendência dos Serviços Concedidos, Atividade nº 04002.0412200012.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos – Ação nº 33604500000 – Outros Recursos não Vinculados, para a Ação definida no artigo seguinte.

Art. 2º Inclui-se a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de que trata o artigo 1º, para o Orçamento do Exercício de 2024, Órgão 17 - Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade , Unidade 001 - Unidade Central - Secretaria de Turismo, Atividade nº 17001.2369500352.100 - Subvencionar e Auxiliar Entidades Carnavalescas, Ação nº 33504300000 - Subvenções Sociais.
